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tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO N" 026/2024

@rt. 72, da Lei n' 14. 1 33/2021 )

A SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justiÍicar a inexigibilidade de licitação objetivando a contrataçâo de empresa

especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializaÍ de shows artisticos

da Banda: ALCYMAR MONTEIRO, sendo a empresa D0 RE Ml PRODUCOES ARTISTICAS

LTDA, sediada à Avenida Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, n" 3995, LJ-030 CXPST 358 Bairro:

Casa Caiada - Olinda/PE, CEP: 53.'130-555, inscrita no C.N,P,J, sob o n.0 36.808,02710001-52 do

qual intermediará o show da referida banda, cujo a apresentação conerá durante a Festa do São

João de Tradição Anetado de BOM, no dia 2410612024, no I/unicipio de Pacatuba, com duração

mÍnima de 90 (noventa) minutos, em conformidade com o art, 72, incisos Yl cl arl.74,ll, ambos

da Lei n' 14,13312021, e de acordo com os molivos adiante expostos:

01 - RAZÂO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Arr. 72, Vt da Lei no 14.133t20211:

A justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela inviabilidade de competiçã0, pois nâo há

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administraçáo Pública, nâo havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realizaçáo do procedimento licitatório, além desse

requisito, justifica-se também a consagraçâo dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos preços propostos para apresentação dos artistas estarem compativeis com os

praticados no mercado,

O art.74, inciso ll, da Lei n0 14.1332021 assim dispoe:

A1.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especla/ nos casos
de:

ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de
enpresáio exclusivo. desde que consagrado pela crítica especializada ou peta opinião
pública.

lVlesmo sendo inviável a competição, o administrador público não está inteiramente livre para a

contratação, é preciso a observância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser

fundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade
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Assim, pela redação dada pela Lei n0 14J3312021, para a contratação de profissional do setor

artístico é preciso a formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação das

exigências, quais sejam:

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a adminiskação não se esquivou dessa

obrigaçã0, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpndos, sendo demonsÍados nos

autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os fundamentos lêgais trazidos

pela doutrina e jurisprudência, vejamos:

í. Da Exclusividade

0 Tribunal de Contas da União por meio do Aórdão n0 351/2015 - 20 Câmara, determinou

que é necessária: "a apresentaSo do contrato de exclusividade enÍre os artlsÍas e o empresário

contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de licitação (...) de modo que simp/es

autorizações ou caias de exclusividade nâo se prestam a comprovar a inviabilidade da

competiçá0, pois não retratam uma representação pivativa para qualquer evento en que o

prof issio n al f o r conv ocd o"

Portanto, em cumprimento as determinaçoes da jurisprudência, assim como ao at..74,

inciso ll, da Lei n. 14.13312021, do qual se refere expressamente à contratação de profissional de

setor artistico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa DO RE Ml PR0DUCOES

ARTISTICAS LTDA, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show da banda

preterida pela população do municipio de Pacatuba e regiâ0, apresentando a esta Administração

I/unicipal, conÍorme consta, o CONTRATo DE CESSÃO DE EXCLUSIVIDADE, devidamente

registrado em cartório do qual comprova que a empresa é o empresário exclusivo das bandas que

se apresentaram no evento, sendo reputado assim, como "Empresário Exclusivo Contratado".

A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma é o

próprio artista, tendo em vista que o mesmo assim a declara, sendo representante permanente, e

1) Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;

2) Consagração do artista pela critica especializada ou pela opinião pública deve estar

devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razào da escolha do profissional do selor artístico;

4) Justificativa do preço.
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não temporária, ou seja, não estando limitada apenas aos dias do evento e para um determinado

municipio, sendo, portanto, inviável a competiÇão por meio de um processo licitatório, porquanlo

que somente com está empresa poderá ocorrer a contrataçáo, pois nenhuma outra empresa do

ramo de produção e comercialização de shows artisticos detém a exclusividade desse artista.

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa DO RE Ml PRODUCOES

ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 26.263.021/0001.93, não foi contingencial. Prende-se ao

Íato de que ela se enquadra, peíeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e

Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à

conkataÇão direta. Cabe, ainda, rerterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo,

assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de amrdo com cada

profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissiona/ é singulaí posÍo

que esse atnbuto é propio da natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado possui

experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida

3. Da consaqração do artista

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que a banda ALCYMAR

MONTEIRO é conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitaÇão

popular, estando devidamente comprovada a consagraçáo dessa banda pelo público local e

regional, mediante a juntada de noticiários de .lomais demonstrando contrataÇoes pretéritas

desses artistas, CD's gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em

eventos festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo municipio de Pacatuba,

eslando os mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

0s ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra

denominada "Manual de Licitaçóes e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibilídade para contratação de aftista é a mais pacifica,

desde que o escolhido, Índependentemente de estilo que, díga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos criticos especializados

e pelo gosto popular

2. Da razão da escolha dos artistas

d
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0 arÍisÍa tem que ser conhecido, mas não preclsa, necessarla mente ser

excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cuftura exlsÍente no

Brasil, com o afloramento regíonalizado de tradiçoes e de folclore, o conceito

de consagração popular deve ser tomado de forma parlicularizada, isto é, um

ailista muito popular no nofte pode não ser conhectdo no su/, sendo, asslm,

na sua região a licitação é inexigível".

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa DO RE

Ml PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, de R$ 220,000,00 (duzentos e vrnte mil reais) para uma

apresentação em praça pública, no dia e período de realização do evento na Povoado no municipio

de Pacatuba é razoável não só por que atende as condiçÕes financeiras da administraÇão como

também pela propriedade do show que é apresentado pela banda e, pelo grau de especialização

decorrenle da reputação profissional, experiência e conhecimentos compativeis com a dimensáo

e complexidade dos serviços objeto da conÍataçáo direta da empresa que intermédia a

comercialização e produção dos shows,

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima elencados, oprna a Secretaria

Municipal de Cultura, pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se

pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo

licitatório, ex vi do Art. 74, inciso ll, da Ler n0 14J3312021 . Assim, encaminha-se o processo ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Juridica,

para posterior autorização da Exma. Sra. Prefeita para os fins do disposto no at.72, inciso Vlll, §

único da Lei no 14.13312021.

Pacatuba/SE, 08 de Maio de 2024

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

Secretário lnterino de Cultura


